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panhado de uma tabella dos emolumentos que lhes devem competir, Esperando Eu do
zêlo, intelligencia e conhecimentos especiaes dos nomeados, que no desempenho desta
Commissão Mo de corresponder ú confi ança que nelles Tenho depositado,

O Conselheiro Antonio Aluizio Jervis d'Atouguia , Ministro c Secretario d'Estado
do. Negocias Estrangeiros, o tenha assim entendido, e faça executar com os Despachos
necessarios. Paço das Xecessidadcs, em vinte e trcs de Junho de mil oitocentos cin
coenta e um, = RAI:\HA , = AOldnio Alui:io Jercis d'At ouguia.

No Diorio do Gocem o de 25 de Junho, N ,· I l7.

ItIlNISTERIO DOS NlEGOCIOS no REINO.

S U DO ind ispensável que a constituição organica dos Institutos Scicntiflcos acom
panhe sempre 3S sciencias no seu rapido e progressivo desenvolvimento, para que pos
sam preencher devidamente os Uns de sua instituição; e, tendo-se. dilatado por um modo
admir avel, na época em que vivemos, o horisoute de quasi todos os ramos do saber
humano, e particularmente o das sciencias physicas c mathematicas, que influem tão po
derosamente nas trnnsforrnações c adiantamentos de quasi todas as industrias sociaes :
E intendendo Eu, que os Estatutos da Academia Real das Sciencias, approvados por
Decreto de quinze de Abril de mil oitocentos e quarenta, carecem actualmente de im
portantes modiflcações, para que este Instituto não descaia da sua antiga reputacão:
Desejando dar um claro testemunho do muito que Me Interesso pelo renome e esplen
dor desta Corporação Academica, que mereceu, em todo o tempo, aos Soberanos Meus
Antecessores a mais cardeal protecção: Hei por hem Crear uma Com missão para exa
minar os Estatutos da Acade mia Heal das Scienc ias de Lisboa; c propôr-àle as refor
mas de que elles carecerem. Esta Com missão será compos ta de Bernardino Antonio
Gomes, Daniel Augusto da Silva, Filippe Folque, Francisco Freire de Carvalho, Fran
cisco Antonio Pereira da Costa, João Baptista Leitão de Almeida Garrett, Joaquim José
da Costa Macedo, José lI1aria Grande c Julio lIlaximo de Oliveira Pimentel, os quaes
d'cntrc si escolherão Presidente e Secretario, Esperando Eu, que no dese mpenho desta
íncumbeucia se haverão todos os nomeados com o zêlo, amor das sciencias e reconhe
cido pr éstimo, que tanto os distingue.

O ~lin i stro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino, assi m o tenha entendido
e fa ça executar. Paço das Necessidades, em vinte e tres de Junho de mil oitocentos
cincoenta e um. = llAINHA. = José Ferreira Pestana,

No Diario do Gocerno de 30 de Junho, N.. 151.

10.1

TmIA NDO em consideração as medidas propostas pelo Conselho Superior de Ins
trucção Pública para a devida execução da Lei de 23 de Julho de 18S0, ácêrca do
provimento dos Lagares de Instrucção Pública. e bem assim ácê rca das regras para
occorrer á interrupção do serviço do lIIagisterio na vagatura de Cadeiras, ou no impe
dimento dos respectivos Empregados: Hei por hem, Conformando-àle com o parecer da
Secção Administrativa do Conselho d'Estado, em vista das respostas do Heitor da Uni
versidade de Coim bra e do Procurador Geral da Corôo, Decretar o seguinte

REGULAMENTO.

CAPITULO I.

Provimento dos Lagares de l'lstl'ucrào PlÍblica,

Anigo L" Oprovi mento dos Lagares de Instrucçã o Pública, desde a ultima ca
tbegoria até ás classes superiores nos quadros do Magisterio P úblico, e de quaesquer
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Estabelecimentos Litterarics ou Scientificos, é feito por meio de. concurso, ou por looga
opp·:'s:,::o o propostas graduadas, cm conformidade com ' o disposto no ·ar tigo 166 .' do
Decreto, com Sancção Legislativa, de 20 de Setembro de f8~.4,e na Lei de 2<; de
Julho de 1800 .

Art . 2.' São exceptuados da regro geral do concurso, estabelecido na Legislação
citado no artigo antecedente, para serem prOl' ido, por :antiguidade, nos termos da -Lei
de 20 de Julho de 1850, artigo L', §§ 1.' e 2:"; ':aqueIles Empregados, a quem, no
tempo da prolllulgnçüo da mesma Lei, competia"accesso por antiguidade, cm virtude
das Leis anteriores 00 Decreto de 20 de Setembro de 1841., c que não foram por elle
especial ou expressamente revogadas.

§ 1." Os Empregados a quem, pela Legislação anterior 00 Decreto de 20 de
Selemhro de 18H e pelo do mesmo Decreto, competia o acccsso por antiguidade, eram

1." Os Substitutos ordinários da Universidade de Coimbra, por Decreto de 5 de
Dezembro de 1836, artigo 97.', § 1.' ;

2." Os Demonstradores c Substitutos dos Esc õlns Mcdico-Cirurgicas de Lisboa e
Porto, e do Academia Polytechnica , pelo art igo 12\..", § unico do Decreto de 29 de
Dezembro de 1836, c artigo 16 L" do Dccroto de 13 de Janeiro de 1837;

3." Os Substitutos das Academias das Ilellas Artes de Lisboc c Perto, pelo ar
l igo 20." do Decreto dt: 2:5 de Outubro de 1836, e arti;o 12.0 do Decreto de 22 de
Xorembro de 1S3G:

. ' n· " 1- • •• • . L. L· · · · · Y . .. · . • . . . • . - , - - . , • • • " " D c to de 20 de-. -~ __ ... :•.._ ._ ~ _'.: '.__: . , ~ _ . _ '""_ ~= . r: '. '..:. . . ._.... 0 _ . <.:. 0 e re '
Setembro c-= 1SH.' -

<; ~ . O, E- " ' - ' ! . , " ' ,. .. :. ', .....1'- 1-' 0 ' . ser promovidos por antianidade.,) _ . . - r . t.::: 'i "'" • .. . ..J'_ ~ -e- .J U <1 U t: - - b ,

: ) 0 (~ que, ,:; .) t t:~ f"V ~a promuff3+:i;.o da Lei de 25 de Jul ho de 1850, se achavam
icvestidos em algum dos legares das Classes designadas no § 1.0 deste artigo.

Ar t, 3 ." O provimento por antiguidade paro os Empregados, exceptuados do con
curso ou dos propostas graduadas pela Lei de 2~ de Julhode 1850, ê subordinado, na con
formidado da mesma Lei, iJ manifesta convcuicncia do ensino públ ico, c deixa de ter logar:

1.0 Quando, para o ensino das disciplinas. ou para os exercicios do legar vago,
houver necessidade de conhecimentos technicos ou de capacidade c instrucção especial;

2.' Quando os Empregados com uccesso por antignidade tiverem feito mau ser
viço, deixando de corresponder os esperauças qlle de suo aptidão haviam dado pelas pro
VaS dclla na entrada para o Professorado;

3." Quando os mesmos Empregados se houverem tornado indignos por seu pro
cedimento moral.

ArL .. :' Em vagando algu m dos loaarcs do lIIagisterlo Público, o Chefe do Esta-
1. ' . . 1 " ... I" - . ! I ' P'
J.) e.i e l : r.]..~ r. : ') r ';~íJ: ': ~ : \'J ~ ~,J r.i. r -3rtc (;1 " ;; ~ <J t u r~ .~ o .'_0.n50: UI) ~u pe r: o r ~ '~ 0 5 t r u c ~ i.l O u-
blica ··é . ,. • ." . , _ • . • ' . .. .. • , . . " r · . ... 1 · \- ~ tazer o obiecto de

~ . - _ . . ::. ,; _ ~ ~..:_ -- __ . _._ .: _. . -: ,: .~~ .: .:- '- . ~ _ . t ' .; ~ ~ U ': u': <.1 u t: J

ensico r. ) : ~ .: .;. r 0; :"':: : : -: : :. : . ~-:.:. :~ . =. : = ~-:. :::' : :-= =: : :
- ~-;; t..~ r:r.:-~:: ~ = r.r.-.,:~: : .:..: -: r:: ~ r ~ : ' : :::: =:' :..J i ,j !'~ : a r :
- 5-.: -.: Iii:.=- i.:::!::. E=r :-O=': ~ : : uce ~ r'Ep: t::: comdireito ao accesso por antigui-

dade, c~brê: ~ ':G quim elle ~cJ a ;- ~
- Se acaso se verifica a 1l:-púlhe5c prevista cm o n.? 1.0 do artigo antecedente,

e se o candidato ao provi mento por antiguidade está comprchendido nos hypotheses dos
n." 2." e 3.° do mesmo arligo; devendo o informante expôr os motivos do seu juizo,
com audiencin do Conselho da respectiva Faculdade ou Escó la, se porventura assim o
julgar necessário.

An . 5.' O Conselho Superior de Instrucção Pública, tendo em vista os informa
ções acima mencionadas, c todas os mais que podér collegir e lhe parecerem necessa
rias, fa ro ao Governo - OLl lima proposta definitiva, quando o provimento do Ioga r deva
'\'crificul'-sc por uuti guidado - ou consultará a exclusão do accesso por esse mcthodo,
cm qualquer das hypothcses alludidas nos tres números do artigo 3." deste Regu lamento.

§ 1." A Consulta que 1'01' qualquer titulo excluir do accesso por antiguidade
Empregados que se julgarem com direito o elle, será precedida de audicncia dos mes
mos Empregados: -c tanto o Consu lta como a Proposta, referidas neste artigo, derem
ser ccnvcuiculementc fundamen tadas.
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Si 2.' Para ler lagar a exclusão do provimento por antiguidade, quanto aos laga
res de Instrucção Superior, deve preceder Consulta affirmnt iva do Couselho d'Estado;
e, quanto aos logares de Iuslrncção Secundaria, hastn a prcccdcncia de Consulta do
Conselho Superior de Instrucçã o P ública, nas precisos termos do disposto no artigo 179 .'
do Decreto de 20 de Setembro de j S+:,., e artigo 22.", n." 1 3, § unico do Regula
mento de 9 de Janeiro de ISSO.

Arl. 6.' Quando fuI' legalmen te decretada a exclusão UO accesso por anliguidaue,
ou quamlo não houver Empregados com direito a tnluccesso, todos os legares do Ma
gistcrio serão providos por meio de propostas graduadas do Conselho Superior de Ins
trucção P ública, mediante o systerna de longa opposição, ou o coucurso público, na con
formidade da regra geral estahclccidn no artigo L" deste Regulamento, e pelo modo
constante da s disposições comprchcndidas nas Secções seguintes:

SE CÇÃO I.

Lagares do Magistaio Unirersitario.

Art. 7.' Nas Escolas da Universidade as explora ções dos talentos, estudos e ca
pncidade dos Cand idatos para o provimento dos lagares do JUngisterio, fazem-se pelo
sJ'stema de longa opposição com provas públicas na rcgencia de Cadeiras c cursos espe
ciaes de leitura, e na composição de obras scientiflcas, c outros trabalhos e serviços
litternrios, sempre permanen tes, que tendam a promover c cílcituar a formação de
Professores sabias e consum ados nas scicncias .

Ar!. 8." Os Cnndidatos, ou Aspirantes ao Magisterio Univers itario, dividem-se
em tres classes; a saber : - de Doutores addidos ii Unirersidn de - de Oppositores
ccSul.-t itutos.

Si 1.° .\ admissão ii classe de Doutores addidos é regulada pelas disposi ções do
capitulo 2.° do Regulamento do L" de' Dezembro de 18·15 .

§ 2 ." Os Candidatos de I," Clncs" são promovidos ii Classe dos Oppositores, me
diante as hnbililaçõcs c condirões consignadas no capitulo 3.° do Il1C!'11l 0 Hcgularnento.

§ 3." Os Oppo-itorcs '"O promovidos aos lagares de Ajudantes c Demonstradores
de Mathcmatica, Philosophia ou Medicina, e aos legares de Lentes Substitutos ordina
rios, conjunetamente com os Substitutos cxtraordinorios ainda existentes ; e os Lentes
Substitutos ordinorios são promovidos a Lentes Cathcdrnticos, na conformidade do citado
Regulamento, capitulo .'Lo, secção 2 .:\ e cap itulo 5.°

Art, fl.u rara o provimento dos lagares a IjUC, segundo o ~ 3 .° do artigo ante
cedente, estiverem a caber os Oppositores, deve preceder proposto UO Prelado do Uni
vcrsidade ; c pa ra a promoção, alludida no mesmo §, <los Lentes Substitutos ordinarios
aos lagares de Lenles Cathedralicos deve preceder proposta do Conselho da respectiva
Faculdade,

Ar!". 10.lI Em uma s c outras propostas, mencionadas no artigo antecedente, hão
de necessariamente ser contemplados todos os Aspirantes aos logares vagos independente
da sua concorrcnciu voluntaria, 1'01' ser esta uma cnnd idutura estabelecida para o pro
grcsso dos estud os a hum da cansa pública ; c assim cumpre :

I." Que nas propostas UOPrelado sejam comprchendidos todos os Oppositores de
uma Faculdade para o prov imento dos lagares de Ajudante Oll Demonstrador da mesma
Faculdade , ou todos os Oppositorcs e substitutos cxtrnordinnr ios, se a proposta !or para
o provimento de uma substitu ição ardinaria ;

2 ." Que nas propostas dos Conselhos das respectivas Faculdades para o provimento
das Cadeiras sejam comprobondidos lodos os Substitutos ordinarios das mesmas Facul
dades.

Art, I I .' As propostas Mo de ser graduadas, cm conformidade do Decreto de
20 do Setembro de 181·"· c Regulamento do 1.' de Dezembro de ISI·5, pela compa
ração do merecimento absoluto e relatiro de lodos os Candidatos, assim cm relação ii
sua capacidade moral, como cm relação á suo capacidade scicntifíca ; devendo ser tudo
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apreciado por meio dos respectivos processos de habilitação, organisados com os docu
mentos c solernnidades exigidas no mesmo Bcgulamento.

§ 1.' A prefereneia na graduação dos Candidatos, quanto fJ parte scientiflca, é
regulada - pela maior aptidão nos cxercicios academicos- pelos moi; prolongados e
mais valiosos serviços [itternrios e scicntificos á Universidade e ao Couselho Superior de
Instrucção Pública - pela superioridade de genio e talentos, demonstrados pela cxcel
lnncia de publicações litterarias, ou descobrimento e prática de melhores methodos de
ensino. (Decreto de 20 de Setembro de 18',\·, artigo 123."- Regulamento do I ." de
Dezembro de 18 .15, artigos 33." e 1.1.")

:\) 2." Quanto ú capacidade moral e ao comportamento civil para o Magisterio,
serão preferidos os Candidatos, que, pelas informações das Authoridades competentes,
se mostrar lerem melhores c mais repet idos abonações.

:\) 3." Em igualdade de circumstancias deve ser preferida a antiguidade por ana
logia do arligo 1.23,", § unico do Decreto de 20 Setembro de 1841·, c arti go 3,' da
Lei de 25 de Julho de 1.850.

Art. 12." As propostas para o provim ento das Cadeiras vagns são feitas pelos
Conselhos das respectivas Faculdades, compostos de todos os Lentes Calhedraticos em
numero lião menor de dois terços da sua totalidade, considerada em relação aos Lentes
IIUr; c.')~r U '2 m o quadro legal. c não somente cm relação áquellcs que se acharem cm
exercic:o.

§ t:;I ! ( ~. Q:.: ; :;: :' ':: ~: ! \: :-:::i := :-,-; : ::: ~ m '..: i ~ ·: 5 d ,) ~ Lentes. se o impedimento fôr
l ~mp '''' ''' ~ i f"\ .": ,: \ .:. ..; ~- - ,~ -~ ~ .._;;; .:. -~ ' . ' . .,.,:. ;;; . ,' :': " .~ : .;: ' " " ';: ~ ';; q :F' cbctarem á reunião lcai-t.: _ . .... -. '- - _ . - ...=__. __ o ._ t _,_ '- - - . . . .... - '-- . __ - ...- ~ t,:. ti

t imo C ( ~ G tt ::-::' :i t ; c .:~ : e. se o i :r:p~d i ffi .~r. t <J [.j :, permanente e houv er impossibilidade
absoluta de se executar o Hegu l am~ ;: l t o l poderão 35 propostas ser organisadas por todos
05 Lentes da Faculdade que estiverem desimpedidos, ainda que não cheguem a com
pletar os dois terços du numero total. (Regulamento do 1." de Dezembro de 184·5, ar
tigo .11.' )

SECÇÃO II.

Locares do Jrfagislerio em OIlIras Esc ôlas.

Art, 13." Nos Escõlas externas á Universidade faz-se a exploração da capacidade
scienlific a para o Magi,lerio por meio dc provas públicas em coucurso.]

Ar t, H. " O concurso será aberto (lor annuncios na folha Olficia do Governo, e
par Ed.taes publicas, comprchcndendo os respectivos programmas, formulados com as
convecientes C-: .: L: : 3 ~ '}C " ~ ê 1J t i\' J 5 30 lempo do concurso - aos documentos de habilita
ç~ o} (0:' :1 c::-:- l.. S C ; ::' ': : -: 3. ~ -: 5 (';: \2 ::::J. i:: 5 ~ :ü : r ( 5 r c:: '..: -: r i ffi e n ~ ')5 - á mil teria e economia
d 'J5 e! ~ rI:-=~ - = i s ::: 2 :~ : -::: i · .~~ : .: :: : :: ~ : ~ C : ~~ 5 : '~ ,~ ).

Art. 15.' S: :, !:=~~ : : : : ; :: : i::' : ~ ; : '} ] c::.· ·: . ;: :·:.: . ~} t 0 ; C ~ C5 indivíduos legitima
mer.te h::t :!::.= ':: s. r..! l: (:::·: r= i:~~-: ': : ~ í :- '~ ;'a. :::= :; 5 . que. sejam estranhos 30 quadro
do ~h.;i 5 ~Hi c-, quo? r 2. el!e per tenC~ ::l ~ e 5 .

§ I ." Os oppositores, estranhos ao quadro do 'Ia; i;lerio, derem mostrar o sua
aptidão - por exames publicas de theoria e prática, ornes, e por cscripto, feitos perante
um Jury legitimamente constituído - e por titulas de hahilitação lilteraria e serviços
scientificos, que po>sam abonar a sua capacidade.

§ 2." Os oppositores, pertencentes ao quadro do Magisterio. devem mostrar a sua
aptidão - pelos exumes pahlicos quc tiverem feito para a sua admissão ao mesmo qua
dro - e pelos serviços que, no exercicio das funcçôes do seu emprego ou na cultura
dos seus talentos, houverem prestado ao Magisterio ou ao progresso das sciencias,

:\) 3.' Se os oppositores, mencionado, no :\) antecedente, tiverem sido adrni u idos
ao quadro sem precedencia de exames puhli cos, será o merecimento de cada um ,kll c;
apreciado prudentemente pelo Jur y, cm vista das outras provas de sua aptidão, compa
radas com todas as que os mais Candidatos houverem dado.

§ 1.' Os Vogues do Jur)' que tiverem de apreciar as provas .le aptidã" do; 01'
rc,~ : t '} re 5 , dadas por clles, no serviço de emprcgos ou Ca ndida tura dr) "!J ~ i ~ t (' r i o , a s ~ i ~ -
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tíeão, a esses exercícios. todas as. vezes que o julgarem necessário; e farão as averigua
ções convenientes para com seguran,a assentarem o seu juizo.

ArL 16.' O Jur r do concurso ser á composto de todos os Professores Cnthedrati 
CDS e.Substituto. da Escola, em numero não menor de dois terços do seu quadro legal
e effectivo. O Chefe da Escóla será o Presidente do Jury.

§ unieo. Quando o numero de Yogaes for infe rior a dois terços do quadro effe
ctiro, serão estes preenchidos com os Professores que houver jubilados na Escola, ou,
na sua falta. com Professores Cathedraticos ou Substitutos eflectivos de Escolas analo
gas, tirados 5. sorte ; e, não 05· havendo, com pessoas idoneas escolhidas e convidadas
pel.. maioria dos Professores promptos para a formação do Juf)"

Art. 17.' Depois de findos os exames, dado o tempo nccessario para se aprecia
rem asl:proms permanentes, ou seja m cscriptas no concurso, ou juntas aos processos de
Candidatura, passará o Jury a interpor juizo sobre todas ellas.

Art. 18.' O juizo ác érca dos actos de habilitaçã o de cada nm dos opposilores in
ternos ou externos ao respectivo quadro, interpõe-se por vota çã o do Jury, c qualifica
ções de - Jlfuito bom- Bom - S"ffieicnte- .l/d inerc - com att enção á quantidade
das prol·as,. â - difficuldade de execução, ao desempenho e mcthodos,

§ L ' As primeiras votações do Jur r terão por ohjecto apreciar o merecimento
absoluto dos oppositores, em relação á sua capacidade moral e litteraria para o Magis
teria.

§ 2.' Em seguida ao juizo absoluto deve o J'Jry proceder ii votação comparativa
sobre a capacidade relativa entre os oppositorcs,

Art. 19.' O resultado do juizo sobre a capacidade relativa dos oppositores será o
funda meato da proposta graduada que o Jury ou Coosclho da Escol a fará por escripto,
mencionando os motivo. de prefercncía, e declarando a natureza das qualificações, com
a seguinte fórmula: - .lIllito bom, por tantos votos ; Bom, ou Sufficicnle, ou !fleáiocre,
por tantos, otos .

§ unico, () candidato que, na votação respectiva, tiver obtido maior num ero de
voto. mais qualificados, serâcollocado em primeiro Iogar, c assim successivamente a
respeito de todos os outros candidatos.

Art. 20 ." Acabados todas as foncções collectivas do Iury, o Chefe do Conselho
Escolar deve fazer um Relataria mui circurnstanciado ác érca das ostentações oraes' e
composições escriptas de cada um dos oppositores, e bem assim ácêrca dos seus res
pectivos serviços ao Mugisterio ou ás sciencias e artes, comprovados pelos processos de
candidatura; com declaração dos oppositores que, no seu entender, merecem preferencia
para' o Magisterio,. informando confidencialmente sobre o procedimento moral, civil e
religioso de todos elles.

§ unico•. Esta informa ção; a proposta do Jury, os processos de candidatura, e
quaesquer outros documentos que lhe tiverem servido de base, será tudo remeltido ao
Conselho Superior de Instrucção Pública.

SEcçlo III.

Propostas definiticas para o provimento de quaesqller loqares de Instrucção Pública.

Arl. 21 .' O Conselho Superior de Instrucção Pública é o Tribunal encarregado
das providencias preparatorias para os programmas, exames, processos de candidatura,
e todos os mais actos de habilitação em concurso, ou fora delle, c bem assim para, na
conformidade das Leis e Hegulamentos, mandar formular as propostos dos Escolas c
mais Estabelecimentos de Instrucção Pública, e exigir das Authoridades competentes
todos os informações necessarias para esclarecimento do mesmo Tribunal na organisação
das propostas defi nitivas, que, para o provimento dos lagares vagos, deve suhmetter ã
decisão do Governo pelo Ministerio do Reino.

Art. 22.' No organisação das propostas definitivas ao Governo deve o Conselho
Superior de Instrucção Pública regular- se pelos principias que, para a formação das

53



210 1851. (25 de Junho.)

propostas áquelle Tribunal, se acham estahelecidos neste Ilegulamento, e na Legislação
ahi citada.

Art, 23.' O provimento dos lagares do Magisterio Público nos graus de Instruo
ção Primaria e Secundaria , é regido pelas disposições dos Regolamentos de 30 de De
zembro de 1850, e IOde Janeiro de 1851.

Art, 2~-,c Para o provimento dos lagares do Magisterio em algum dos graus de
Instrucção Pública, ou para o de qoaesquer outros empregos nos Estabelecimentos litte
rarios ou scientiflcos, se a sua especialidade exigir algomas modificações nas regras já
estabelecidas, ou seja em relação ao local para o concurso, ou á formação do Jury, :ou
em relação a outras circumstnncias concernentes aos exercicios de opposição entre os
Candidatos, é o Couselho Superior de Instrucção Pública authorisado a dar nos respe

. ctiros Programmas todas as providencias que, para esses casos especiaes, forem recla
madas a bem do serviço,

CAPITULO II.

Prot'idellcias para oecorrer á interrupção do serviço do l!fagisterio.

Art. 25.' "0ragatnra de Cadeira, ou impedimento do respectivo Professor, em
qualquer CG: SC 1~l k: ~ de Instrucct o Sucerior. c..: n ;:,~ L\ .:' t- 'J: Xacionaes, o serviço do
3Iagi:: ter!D S-2..~ Ieito: ' . .

1. ~ P€ ~ J 5 '': :- : ~ : : '':' ~ :' ': :-: : :.; ~ : : .: :l EJ.: tr:a ·:: r,: ::-;~ri t) que tiver sido especialmente no
meado crcicaria UJ extrt.crd insriamer.te p ra substituir essa Cadeira, !egundo a Legis
lação e usos dos Estabelecimentos Escolares (Estatutos da Universidade, livro 2.', ti
tulo li.' , § 7.' - artigo 19.' dos Decididos 'por Carta Regia de 28 de Janeiro de
1790 - Decreto de 20 de Setembro de 1844, artigo 126 .', § 2.', e artigo 182.'_
Regulamcnto do I .' de Dezembro de 18~,5, artigo 32', § unico}:

.. 2.' Por algum dos respectivos Demonstradores e Ajudantes (Estatutos da Uni-
versidade, livro 6.', capitulo 1:, § 14.'- Decreto de 20 de Setembro de 18-i-í, ar
tigo 105.'\ § 1.0, c artigo 170.°)

§ unico. Nas Escolas de Bellas Artes o serviço das Cadeiras vagas, ou dos Pro
fessores impedidos, será continuado pelos Artistas aggregados em quanto existirem
(Decreto de 25 de Outubro de 18.36, artigo 34·."- Decreto de 28 de Novembro ,de
j 8í2 - Decreto de 20 de Setembro de 18U., artigo 170:)

Art, 26." Quando o serviço nua poder fazer-se pelo modo mencionado no artigo
antecedente, ser á então cxtraordinaria c provisoriamente desempenhado, sem gralifi ca
,uo algum a, r eio mais moderno do, Lentes ou Professores Cathedraticos das respectivas
Escolas cce, :·:·r ~~ ,) t e :- ~ ::J. ~= :- ' i ':'·J ~ -= C3 d-: !i3. ~ .2' acharem des.ccucados : e, na falta
d P f ' '-. , . , '. . ' . -, .' . ,
e rc ~~:: :- '-: :.: -:- :.::z. ~ : : } : ~:': :~": : = : ::' . ::-:.<} r:t ! !S r.:o;o cos ~ un~ t l tu {~ ordinarios, que

não es t i" e; ,:. ~ ,:. - ,;..-=',:.. ... : ,. .-. ,;. ....-.:. - . : - :• •..:;. t~ ,: ,;. :~ : -.· ,:..:-_': .-_ "..,,.:> Q tempo des te serviço ex..• • • • • _ ..A-_ • • • .• • _ __ _ _ _ . . .... _ • • _U" . _ .... _ l .. ~ .-

traordiaari• c-:' ~ t="~ ~ 5 ': ;) cc:n c' CJ S~ !,:~:t crdiasr:o. F~ ra o etJ,=:lo de vencer a gratifi
cação declarada lJO artico 29.<:0 deste Recclames:o. 'Portaria de 6 de Dezembro de
1839 - Decreto de 20 -de Setembro de 18 H, art igo 170.') .

§ 1.' Na falta de Lente, Professor, ou Substituto ordinário desoccupado, o Con
selho da respectiva Escola designará quem haja de substituir a Cadeira; a saher:

I. Na Universidade será designado-um dos Substitutoscxtracrdinarios em quanto
existirem, ou um dos Demonstradores e Ajudantes quando nua estiverem occupados cm
serviço effectivo - ou um 'dos Doutores Aspirantes - ou um dos Oppositores - (Por-
taria de 16 de Julho de 1849); . .
. II . Nas Escólas l'tIedico-Cirurgicas será designado um dos Substitutos ou Demons
tradores desoccupados, sem nttenção (para este elfeito sómentc) a estarem addidos a
Cadeiras de Medieina ou de Cirurgia, se estiverem impedidos os especiaes, c cm quanto
durar a necessidade; .

III. Nos Lycéos será designado, d'entre os Professores Cathedraticos ou Substi
tutos desoccupados, aquelle que o Conselho do respectivo, Lycêo considerar habilitado
para a regencia da Cadeira.
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§ 2." Esta ordem de servi ço poderá ser alterada no Conselho de cada uma das

Escolas por dois terços dos votos presentes, quando para isso houver necessidade ou,
conveniencja justificada,

Art. 27 ." Não pod endo prover-se á continuação do serviço por algum dos modos
referidos nos artigos antecedentes, o Conselho ria Esc úla respectiva convidar á algum dos
Cathed raticos ou Substitutos juhilados ou aposentados, que se quizer prestar á regcnciu
da Cadeira.

§ I : ' Se rlão houve r Professor nestas círcumstancias, o Conselho convida rá .1
::um dos Lentes ou Professores que, estando cm effectivo exercicio, quizerem accumu
lar a regeneia da Cadeira a seu cargo com o serviço da Cadeira \'aga ou impedida.

S; 2.' 0 U1:J.i ', na propria Escola faliarem Professores, o Conselho della convidar á,
pela me-ma H "'::::n e o : ~ mesmos termos, rara o serviço de substituição algum dos

_Prd~: :, : c '':-:- E: : ~. : = c!'e:-:.2 , q lJ ~ professar disciplinas analogas ; c durá imrn ediata
r:: =~ t-: r: r:.e- .! ) G:n..,,=:t ) S::;..: ri,)r do: Instrucção Publica. o qUJI providenciará não só
nesta m45 em quanquer circurn-tancias extravrd inarias e i m prc\ 'i ~ tJ ~ .

Art, 28.< Xns Escolas de In-trucrão Pn maria de qualquer dos sexos, em caso de
impedimento por molestia ou licença, o Professor ou Professora prover á para que não
haja inte r rupção nas lições, encarregando-as a pessoa da sua escolha capaz de bem as,
dirigir, e dando parle ao respectivo Commissario, '1ue poderá rejeita- Ia não a achando,
idonea.

§ I : ' Se a )' seól. fi car fechada seguidamente Ires dias lectivos, será desde logo
cesignada uma pessoa idonea pelo respectivo Corn missario ou Sub-Delegado, ou pelo
Administrador do Concelho, a fi m de interinamente se encarregar do ensi no da mesma
Escola.

~ 2.' S\'. pelas informaç ões dai seus Delegados, o Conselho Superior de Instruo
': ~ : t ' . : :. : : :" -:-: : :-.: -: >:: : '';,; 0 imped imen to é prolongado, maud nrá, nos termos do ar... ·
:..-:: :.i.. ~ i ·-_ .::· ; 7 3.: : . U: :: ::::· '~ '2 :21) ,:.-: Setembro de 18l\., proceder a COIl- ·

.....:. " ?':l . , ::',,=e-.:: :! , _o.,:.:':::,:: C:e:r3 (lk ;uiamenlo de 20 de Dezembro
de 1850, artigo 9.'..~.~ 1.' " ~ ' .

GraJ. i5car.]o pelo serciro procisorio.

Art. 20,0 O Iunceionario que fôr designado para, nos termos dos arti gos 25.°,
26 .0 c 27. 0 deste Hegulamento, substituir extruordinaria c provisoriamente Lima Ca
deira de ensino público, vencerá a gratificação que, para taes serviç os cxtraordinarios ,
se achar estabelecida pur Lei.

§ 1.' Se o ordenado da Lei para o loga r substituido fôr menor qne a gratifica 
, da estabelecida cm geral, não poderá a gratificação, nesse coso especial, exceder aquclle
ordenado legal, devendo então ser reduzida á importancia delle.

§ 2.' Nilo havendo gratifi cação legal pa ra tacs servi ços cxtraordinarios, será ap
plicada ao pagamento dellcs nmetade do ordenado legalmente estabelecido para o lagar
substituido, a 'Inalo substituto "encerá na razão do tempo qne servir o dito lagar'
iDecrcto de 20 de Setembro de 1 8 :',.~ , artigo 22.' § uni co, artigo 6 1." § 2.", c ar-
t · 1-" o .... 3 ,.Igo ,v. ~. )

Ar}, 3(1 ." O s ~n i çQ Cl2 ~ :J b~ t it u i \ : l) D:;: Cadeiras de Ins trucçã o Primaria. fe ito
r.'ÚS termos do u t:; i :1: 5.: ~o:: :te Hezularaen;o, sera :~ ~ i: feit o cem uma gralifi ca{'ii o izual
3. metade CO (:' d ·2~ ; ~ : to = :' é t i ~ -:~ ~;~) do Professor 0 :.1 Professora subsrituido, sen.lo e ::se
\(>!";cim-2 r.t·:, C(~ :- ec:: : ·) a ~'.: : :::n o- suir.- titu:r na razão do temoo de serviço oor cr. aloeia
do à i 5 f~~~t :. :. j D-:'::é t 'J ée : 0 de Setembro de 18+"\,, 3rl igo 22.: § uO:':Q: -

Arr. 31. ' - (~ 5 :. t~ ~ ~ : :.. : : s ( ~ c : r~ !" : '] s que s.:p ;rêm rI: :l :s C ~ rreio '; 0 [.0 lectiro,
computado em quatro a:.ez:: [..3. [~ : \ :~ i '~ J c. e , e cinco r.as mais Escolas. vencerão, pelo
tempo que servirem M re~ ':"~c:a ce C!c.;:rzs c.!.: :r. ê:quc:Ee f raso. uma gratificação na
razão da terça porte do ordenado do s" bs ~ i t" ; d J . Decreto de 20 de Selembro de 184-1-,
artigo 183."- Estatulos antigos da Lnil'"" ,àaJe, lilro 2.' , titulo 8.', § 2.', C lilTO
3.', titulo 20:, § 6.')
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Arl. 32.' Fica revogado o Regulamento do L' de Dezembro de 1845, bem como
05 mais Regulamentos de Instrucção Pública, nas disposições sómente que forem con
trarias a este Regulamento.

O Ministro e Secretario d'Estado do, Negocias do Reino o tenha assim entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e cinco de Junbo de mil oitocentos
cincoenta e um. = RAINlIA. = José Ferreira Pestana.

No Diario do Governo de 30 de Ju"ho , No" f 5 f .

.-----=0=

IIINI8TI'lIUO DOS NI~GOClOS DO REINO.

SElmO-ME presente a dúvida, que se offercce sohre a cornpetcncia dos differen
tes Juizes de Direito nas duas Comarcas das Cidades de Lisboa e Porto para conhece
rem dos recursos, que, segundo o disposto no artigo .t9.' do Decreto Eleitoral de 20
do corrente mez de Junho, podem intcrpôr-se das Commissões de recenseamento para
o Juiz de Direito da respectiva Comarca; I1ei por bem, Usando dos Poderes extraor
dinarios, que Julguei dever Assumir nas nctunes circumstoncias, Declarar, que, para
tomarem conhecimento dos recursos de recenseamento, interpostos dJ~ Com missões re
censeadoras. nos diversos Bairros d3 ~ Ci,h .Je:: àe Li-boa e PQ:- {0. s-J.o competentes os
J uiZE5- de Di: -= it·:. '~ .": ~ r. ':~ IT:.: :::nC5 3 2::'T :'5 t ;\c::,e::::: c,~ ~--: t e n .:i 2. p, fa (-5 negocies e pro
ces-os c rp~rt0 ~ :;: :-c ~: ': ::~ -:'r. ~':. ; : (.:= := :~~~-e::: ; ~,>:' ~!' : .:; : r-meuer á'luelles l\Iagislrados,
005 termos c·:- ~r: ! = " 53.' .~.) cit-! : .:, Decreto, os rne:::i00ad('5 recursos devidamente
instruidos. -

O; )I ioi;tro; e Secretario, d' Estado das diffcrcntes Repartições assim o tenham
entendido, e façam executar. Paço das Necessidades, cm vinte c cinco de Junbo de mil
oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Ihupu: de Saldanha. = José Ferreira Pes
tana. = Joaquim Filippe de Soure. = Marina Miguel Frtuizini. = Antonio Aluizio
Jeroi» de Atouqui«, = Marquez de Loulé.

No Diario do Governo de 29 de Junho, N.' 1~·9.
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l1I1NISTERI0 DOS NEGOCIOS ECCLESI."S'I'ICOS
E DE JUSTiÇA.

Heportiçõn rIos Negocias Ecclesiast icos.

TD OO ,_: n: -:tf!': C·t -::O c.j L( : ~ :- , ~ -: .\ ::i i : -:~. [ 0 ü :!l ::-: !bo d,= Perncs, Districto
AdmiD :: ~~ t: "fO : :: ~ ~ :, : ! : ç :r: . r -: :r -:~~ ~ ~ ; : :t ( ~ c c : : t :~ ':f cc-rl\ '~f! ie :ici a espiritual e tem...
F·:+ ; ~ 1. ~:: ::..-:-: :~: -_: : ~=. fEl:: ' : ''; ~ :.e : :.~ {oo('~~ a d~~m:e :B ç j O da' Freguezia do
Espiri:Q S.~o de ~;\b'lj . '. 'toe 'a::a, lmerJe ,"o srjeitos : e Constando-Me pelas infor
ma ções dadas pelas respectivas Authoridades Administrativas, e bem assim pelo Cardeal
Patriarcba de Lisboa, a cuja Diocese pertencem, que o dito Logar se compõe de cento
e qaarcnta fogos, com perto de setecentas almas, que tem um Templo decentemente
ornamentado, c com a suíliciente capacidade, qlle de boa mente se prestam ao decente
mantimento do seu Parocho, c que demoram fi distancia de uma legou de máo c diffi
cil transito da Igreja Parochial de Malhou, c que por conscqucncia se verificam justas
causas, segundo o direito, para a dcsrncmbrcção que pertendem : Hei por bem, Usando
da authorisação concedida pela Carta de Lei de dois de Dezembro de mil oitocentos e
quarenta, c Conformando-Me em gerai como parecer do mesmo Cardeal Patriarcha ,
Aceordar a Minho Real Permissão, para que possa competentemente ter lagar a des
annexaçüo, que se pertcnde, e erigir-se uma nova Freguezia, composta do referido Logar,
c dos casaes, c peqllenas povoações existentes na circumfercncia de um quarto de legou
do dito Lagar; tendo por Igreja Parochial a que existe no mesmo Lagar do; Amiaes,
com a invocação de = Nossa Senhora da Graça.= A nora Freguezi a ser á em tudo
considerada como independente de qualquer outra, c os seus Pastore; terão o mesmo
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